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PMS PRENDEM ASSALTANTES DE MERCADINHO 

 

 

 
 

Policiais militares do 5º Batalhão quando realizavam rondas no Bairro Cohab 

Massangano, em Petrolina, depararam-se com Luciano Igor Nascimento Leite informando-

os que seu estabelecimento comercial acabara de ser assaltado por dois homens.  

 

O crime aconteceu no dia 31 mai 2012 e os policiais militares iniciaram rondas 

e conseguiram prender os autores do assalto. Francinaldo Alexsandro Ferreira Lima, de 20 

anos, e um menor de 14 anos, ao avistarem a viatura jogaram fora uma sacola contendo um 

Revólver Cal. 38 municiado, além de oito maços de cigarros e a quantia de R$ 82,50 

roubados da loja. 

 

A dupla foi autuada por porte ilegal de armas e por assalto na delegacia de 

Petrolina, sendo entregue também à Polícia Civil o revólver usado no delito.     

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 06 (QUARTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten Cel PM Figueiredo   1º BPM 

 
Fone: 9488-5837 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas    DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração)   

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

1.1.1.   Errata:  

 

Na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 387/PMPE/CC/AG, de 02 MAI 2012., 

publicada no DOE nº 092, de 17 MAI 2012,  

 

Onde se lê 

“:...Reverter ao serviço ativo da Corporação o Cabo QPMG Mat. 23100-2/17º 

BPM, Josermino Borba da Silva, por haver sido beneficiado com o pedido de induto e também 

extinta a pena de 10 anos (dez) anos de reclusão...;” 

 

Leia-se: 

“... Reverter ao serviço ativo da Corporação o Cabo QPMG Mat. 23100-2/17º 

BPM, Josermino Borba da Silva por haver passado a condição de Apto (Pronto) para o serviço 

conforme tornou público o Ofício nº 222/12 – Oriundo da 1ª Seção/17º BPM, conforme 

prescreve a Lei nº 6.783/74, Art. 89, § 2º, Alínea “a”... II - A presente Portaria entra em vigor 

na data da sua publicação. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por 

Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 101, de 30 MAI 2012) 
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 479, de 29 MAI 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;  
 

Considerando que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 103896-6/PS-13/GP, Jader de Macedo Bezerra da Silva, de acordo com 

o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 11 MAI 2012, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 480, de 29 MAI 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;  
 

Considerando que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 111798-0/PS-04/GP, Ronaldo Bernardino da Silva, de acordo com o 

Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 02 MAI 2012, e 
 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 481, de 29 MAI 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;  
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Considerando que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Sargento RRPM Mat. 990711-4/PS-09/GP, João Ferreira das Graças, de acordo com o Inciso I, 

do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 30 ABR 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 482, de 29 MAI 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;  

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 102258-0/PS-15/GP, Amaro Reis da Silva, de acordo com a alínea “a”, do Inciso 

II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 16 MAI 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 483, de 29 MAI 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
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R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 105883-5/PS-17/GP, João Soares da Silva, de acordo com a alínea “a”, 

do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 12 MAI 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 484, de 29 MAI 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;  

 

Considerando que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial, 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 990408-5/PS-02/GP, José Gomes de Almeida, de acordo com o Inciso I, 

do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 07 MAI 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 485, de 29 MAI 2012 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;  
 

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 991043-3/PS-11/GP, Amaro Vidal da Silva, de acordo com a alínea “a”, 

do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 
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II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 17 ABR 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 486, de 29 MAI 2012 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de   

                  Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;  

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi julgado pela Junta Superior de Saúde (JSS), no dia 19 ABR 2012, tendo sido considerado 

Inválido total e definitivamente para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar, 

conforme Ofício nº 098/DS-5, de 19 ABR 2012; 

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 991149-9/PS-18/GP, Heronildes José Barreto, de acordo com a alínea 

“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 19 ABR 2012, e 

 

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

3.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no dia 07 JUN 

2012 (quinta-feira), consagrado a Corpus Christi será considerado ponto facultativo nas 

repartições públicas e entidades da administração direta e indireta, com exceção daqueles 

serviços cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 30 mai 

2012. Francisco Tadeu Barbosa De Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 102, de 31 MAI 2012) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina  

 

Nº. 10.102.1009.00006/2010.2.4. 

Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd RRPM Mat. 25626-9, Carlos José Roberto Sabino Machado. 
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Fatos Apurados: Ingestão de bebida alcoólica. Falta às Seções terapêuticas do NADEQ. Prisão 

em flagrante delito por furto. Submissão ao Processo de Deserção. Não haver contribuído com 

as atividades da Junta de Saúde instaurada no intento de transferi-lo à inatividade. 

Entendimento Correicional: Homologação do Relatório. Arquivamento. Decisão: 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 

Processante de fls.149/155, no Parecer Técnico às fls. 161/162, e no Despacho Homologatório 

nº 85/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 163, datado de 26 ABR 2012, a cujos termos 

me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir, e nas atribuições que me 

conferem o Art. 10, I, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino o Arquivamento do 

processo em epígrafe, com fundamento no Art. 439, “d”, última parte, do CPPM. Devolvam-

se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 

MAI 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1008.00011/2011.2.4 

Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 24406-6, Roberto José Félix.  

Fatos Apurados: Prisão do Aconselhado por ocasião da “Operação Pernambuco Pela Vida” em 

cumprimento a Mandado de prisão temporária expedido pela 1ª Vara Criminal dos Feitos 

Relativos a Entorpecentes da Capital. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório 

Processante. Arquivamento por ausência de provas. Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 

693/701, no Parecer Técnico do Corregedor Auxiliar às fls. 707/710 e no Despacho 

Homologatório nº 089/2012-CG/SDS-PE do Corregedor Geral, às fls. 711, datado de 04 MAI 

12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o 

Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino o Arquivamento do 

processo em epígrafe, em decorrência da inexistência de prova suficiente para a condenação 

conforme fundamento jurídico esposado no Art. 439, “e” do CPPM, não incidindo sanção ao 

Aconselhado, devendo o mesmo ser absolvido. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 

para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1012.00020/2011.2.4. 

Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: 3º Sgt PM Reformado Mat. 16136-5 Abel Corrêia de Melo. 

Fatos Apurados: Procurar desacreditar superior hierárquico e pares. Entendimento 

Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. 

Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 

da Comissão Processante de fls. 152/165, no Parecer Técnico às fls. 175/177 e no Despacho 

Homologatório nº 079/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 178, datado de 10 ABR 12, 

a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir; e considerando as 

atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 

11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, por infringir 

o Art. 107 do CDMPE. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de 

Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1008.00022/2010.2.4. 

Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhados: Cabos PM Mat. 20610-5, José Felipe Nery Filho e Mat. 24202-0, Amaro Paulo 

de Ananias.  



Fatos Apurados: Dormir em serviço. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório 

Processante. Aplicação de punição disciplinar. Detenção Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de 

fls.147/155, no Parecer Técnico, às fls. 173/175, na Cota do Corregedor Auxiliar, às fls. 176 e 

no Despacho Homologatório nº 080/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 177, datado de 

10 ABR 12, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica para decidir; e 

considerando as atribuições que me conferem o Art. 10, I c/c o Art. 28, Inciso II, da Lei 

Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de 

Detenção a cada um dos Aconselhados, por infringirem o Art. 139 do CDMPE, atentando-se 

para as circunstâncias atenuantes do Art. 24, I e II, e as circunstâncias agravantes do Art. 25, 

IV, VI e IX, tudo do CDMPE, sem prejuízo do comparecimento a todos os atos de instrução e 

serviço, devendo cada Aconselhado cumprir a punições na OME onde serve, a qual 

classificará os seus comportamentos. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 

medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - 

Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1007.00026/2011.2.4. 

Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb PM Mat. 24814-2, Flávio Antônio da Silva.  

Fatos Apurados: Aquisição de arma de fogo sem a observância das Normas Reguladoras da 

aquisição, registro, porte e utilização de armas de fogo de uso permitido por Militares 

Estaduais da PMPE, aprovadas pela Portaria Normativa do Comando Geral n° 025, de 13 FEV 

2009. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de 

punição disciplinar. Detenção Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos 

esposados no Relatório da Comissão Processante de fls.153/162, no Parecer Técnico, às fls. 

168/169 e no Despacho Homologatório nº 083/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 

170, datado de 23 ABR 2012, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e jurídica 

para decidir; e considerando as atribuições que me conferem o Art. 10, I c/c o Art. 28, Inciso 

II, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 23 (vinte e três) dias 

de Detenção ao Aconselhado, por infringir o Art. 139 do CDMPE, atentando-se para as 

circunstâncias atenuantes do Art. 24, I e II, da Lei nº 11.817/2000 e a inexistência de 

circunstâncias agravantes, sem prejuízo do comparecimento a todos os atos de instrução e 

serviço. O Comandante do militar providencie a classificação do comportamento. Devolvam-

se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 

MAI 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1003.00050/2011.2.4. 

Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 30585-5, Vantuir Coutinho de Lira.  

Fatos Apurados: Por ter sido apontado como facilitador da autuação de uma associação 

criminosa no Presídio de Igarassu-PE. Entendimento Correicional: Homologação do relatório 

processante. Arquivamento. Não comprovação dos fatos descritos na Portaria instauradora. 

Pedido de absolvição promovido pelo MP nos autos do Processo Crime. Ausência de Provas 

Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico 

fls. 519/525, no Parecer Técnico ofertado pelo Corregedor Auxiliar PM, às fls. 531/533 e no 

Despacho Homologatório nº 84/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 534, datado de 24 

ABR 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 

c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino o Arquivamento 

do Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de 

Defesa Social.  

 

Nº 10.102.1012.00062/2011.2.4. 

Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: 3º Sgt PM Mat. 26353-2, Edmilson Batista Rêgo. 
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Fatos Apurados: Por haver no dia 23 FEV 2006, sem motivo que pudesse justificar sua 

conduta, abandonado o serviço para o qual estava escalado, na 1ª CPM, situada no Município 

de Carpina, antes do horário determinado, e efetuado deslocamento até o Bairro da Várzea, 

Recife-PE, com o intuito de tomar satisfações com a Srª Vitória Silva Oliveira, passando a 

agredi-la física e moralmente e, não satisfeito sacou seu revólver, obrigando-a a confessar que 

estava em um motel com outro homem. Entendimento Correicional: Não homologação do 

Relatório  Processante.  Arquivamento  por  prescrição.  Decisão:   Consubstanciado  nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 

165/178, no Parecer Técnico às fls. 185/187, na Cota do Corregedor Auxiliar, às fls. 188 e no 

Despacho Homologatório nº 038/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 192, datado de 30 

ABR 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 

c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE). Determino o Arquivamento 

do processo em epígrafe, em decorrência da Prescrição Punitiva, em conformidade com o que 

dispõe o Art. 17 do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles 

Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 087/2005. 

Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhados: Sgt PM Mat. 910031-8, Alexandre Raposo de Santana, Soldados PM Mat. 

910202-7, Ivanilson Pereira de Messias e Mat. 28849-7, Jairo Luiz de Araujo.  

Fatos Apurados: Por haverem em 24 MAR 07 nas proximidades da comunidade de Roda de 

Fogo, exigido vantagem indevida. Entendimento Correicional: Homologação do relatório 

processante. Arquivamento por insuficiência de provas Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 556/559 e no Despacho 

Homologatório do Corregedor Geral nº 013/2012, às fls. 560, datado de 18 JAN 2012, 

Determino o Arquivamento do Processo em epígrafe, em decorrência da não comprovação dos 

fatos narrados na Portaria Exordial. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para 

as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 2012. Wilson Salles Damázio  - 

Secretário de Defesa Social. 

 

 

Nº 10.102.1010.00092/2010.2.4. 

Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Sd PM Mat. 910451-8, Leníldo Emídio Correia. 

Fatos Apurados: Por haver sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato 

cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, 

por haver no dia 14 FEV 2010, quando estava escalado no serviço de Carnaval, no horário das 

15 às 23 horas, comparecido na sede da CIATur, localizada na Praça do Carmo, em Olinda-

PE, apresentando sintomas de ter ingerido bebida alcoólica. Entendimento Correicional: 

Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. Prisão. Decisão: 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 

Processante de fls. 098/105, no Parecer Técnico às fls. 118/121, na Cota ofertada pelo 

Corregedor Auxiliar, às fls.122 e no Despacho Homologatório nº 272/2011-CG/SDS do 

Corregedor Geral, às fls. 123/124, datado de 24 FEV 2012, a cujos termos me reporto, e nas 

atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 

11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão ao Sd PM Mat. 

910451-8, Leníldo Emídio Correia, por infringir o Artigos 112 e 121 do CDMPE, atentando-se 

para as circunstâncias atenuantes e agravantes previstas no Art. 25, Incisos III, IV e VIII da 

mesma lei. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 100/2005. 

Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhados: Soldados PM Mat. 27209-4, Alcides José de Albuquerque e Mat. 30288-0, 

Paulo Pereira da Silva.  

Fatos Apurados: Disparos de arma de fogo, ceifando a vida de três pessoas e tentando contra a 

vida de outra, além de pertencerem a um grupo de extermínio. Entendimento Correicional: 

Homologação da Cota do Corregedor Auxiliar PM. Arquivamento por insuficiência de prova 

para condenação, bem como ocorrência da prescrição. Decisão: Consubstanciado nos 

fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 

1089/1137, no Parecer Técnico às fls. 1144/1145, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, 

às fls. 1158 e no Despacho Homologatório nº 077/2012-CG/SDS-PE do Corregedor Geral, às 

fls. 1159, datado de  04 ABR 12. Determino o Arquivamento do processo em epígrafe, com 

fulcro no Art. 439, “e”, do CPPM e no Art. 17 do Decreto n° 3.639/75. Devolvam-se os autos 

à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 MAI 2012. 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 10.102.1010.00128/2010.2.4. 

Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cb RRPM Mat. 27345-7, Celso Francisco Xavier. 

Fatos Apurados: Disparo de arma de fogo em via pública. Entendimento Correicional: 

Homologação do Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. Prisão. Decisão: 

Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 

Processante de fls. 145/154, no Parecer Técnico às fls. 163/165, na Cota do Corregedor 

Auxiliar, às fls.166 e no Despacho Homologatório nº 078/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, 

às fls. 173, datado de 09 ABR 12, a cujos termos me reporto e adoto como razão fática e 

jurídica para decidir; e considerando as atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c 

o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 

(trinta) dias de prisão ao Cb RRPM Mat. 27345-7, Celso Francisco Xavier, por infringir o Art. 

113 do CDMPE, atentando-se para as circunstâncias agravantes previstas no Art. 34, IV, do 

CDMPE, considerando a ocorrência da transgressão prevista no Art. 139 do mesmo diploma 

legal. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

Nº 145/2004. 

Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral.  

Aconselhado: Cabo PM Mat. 23339-0, Luiz Pio Francisco Filho. 

Fatos Apurados: Por haver, na noite de 30 NOV 2003, praticado o crime de homicídio contra 

Sandoval Mendonça da Silva, quando se encontrava de serviço no Posto Fiscal da Secretaria 

da Fazenda do Município de Xexéu. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório 

Processante. Arquivamento por haver sido punido disciplinarmente por fato narrado na 

portaria exordial. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 

Relatório da Comissão Processante de fls. 497/501, no Parecer Técnico às fls. 515/516, na 

Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 517 e no Despacho Homologatório nº 

035/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 518, datado de 02 MAR 12. Determino o 

Arquivamento do processo em epígrafe, em razão de o Aconselhado já ter sofrido sanção 

disciplinar, imposta pelo Comando do 10° BPM, anteriormente, pelo fato constante na portaria 

inaugural, após devida apuração em Sindicância, conforme BI n° 026, de 20 FEV 2004, às fls. 

117. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 24 MAI 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do DOE nº 101, de 30 MAI 2012) 
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 
C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

Não andeis ansiosos por coisa alguma; antes em tudo sejam os vossos pedidos conhecidos 

diante de Deus pela oração e súplica com ações de graças; e a paz de Deus, que excede todo o 

entendimento, guardará os vossos corações e os vossos pensamentos em Cristo Jesus. 

(Filipenses 4:6-7) 

 


